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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

EDITAL  

PREGÃO PRESENCIAL - N° 005/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 025/2017 

RAZÃO SOCIAL:_______________________________________________________ 

NOME FANTASIA:___________________________________________________ 

CNPJ:______________________________________ 

ENDEREÇO COMPLETO:__________________________________________ 

E-MAIL:____________________________________ 

TELEFONE: (  )__________________________ 

NOME P/ CONTATO:__________________________ 

Recebemos, por intermédio de acesso à página www.tcm.pa.gov.br ou 

retirada presencial, nesta data, cópia do instrumento convocatório e dos 

anexos da licitação acima identificada. 

Assinatura: ____________________________________________________. 

Local, __________de_______________________ de 2017 

Senhor Licitante, Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de 

Curuá e essa empresa, solicito preencher o recibo de entrega do edital e 

remeter à Comissão Permanente de Licitação por meio do e-mail: 

licitacaocurua@gmail.com até um dia antes da abertura do certame licitatório. 

A não remessa do recibo exime-nos da comunicação de eventuais retificações 

ocorridas no instrumento convocatório. 

  

http://www.tcm.pa.gov.br/
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EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2017 

 

O MUNICÍPIO DE CURUÁ–PA por intermédio de seu Pregoeiro Sr. Robson Caetano Miranda Coelho 

devidamente designado pela PORTARIA Nº 022/2017-GB/PMC, do dia 02 de março de 2017, 

tornam público para conhecimento de quem possa interessar que fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO de modo PRESENCIAL, com execução indireta, do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e em conformidade com a 

legislação vigente. 

 

O procedimento licitatório obedecerá a Lei federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/1993, Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, Lei Complementar Federal nº 147/2014, Lei Federal Nº 

12.846/2013, Lei Federal Nº 8.078/1990 e Decretos Federal n° 3.555/ 2000, a legislação correlata e 

demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

A sessão de processamento do Pregão será no dia 12/04/2017, às 9:00hrs: 00min; hora local, e 

será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de apoio designados pela Portaria Nº 

022/2017-GP/PMC.  

 

1 - DO OBJETO 

1.1 - A presente Licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUIFEITO DE 

PETRÓLEO GLP P13, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL E 

SUAS RESPECTIVAS SECRETARIAS; conforme especificações e quantitativos 

expressos claro e sucintamente no anexo I deste edital: 

1.2. Este edital possui como base as decisões e informações constantes nos autos do 

Processo Administrativo n° 025/2017. 

 

2 - DA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação qualquer interessado credenciado ou não na 

Prefeitura Municipal de Curuá, observada a necessária qualificação, a pertinência da 

atividade empresarial com o objeto desta licitação, o atendimento ás condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
2 - DA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação qualquer interessado credenciado ou não na Prefeitura 

Municipal de Curuá, observada a necessária qualificação, a pertinência da atividade 

empresarial com o objeto desta licitação, o atendimento ás condições estabelecidas neste Edital 

e seus Anexos. 

2.2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste certame ou da execução de serviço 

destes decorrente às pessoas físicas e/ou jurídicas nas hipóteses fixadas nos incisos I, II e III, do art. 

9º, da Lei 8.666/93, notadamente: 
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a)  servidores latu sensu ou dirigente de órgão ou entidade da Prefeitura Municipal de Curuá; 

b) os membros da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Curuá–

CPL/PMC, a estes equiparados o pregoeiro e equipe de apoio;    

c) empresas cujos sócios, diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho 

técnico, consultivo, deliberativos ou administrativos ou sócios, sejam servidores latu sensu ou 

dirigentes da Prefeitura Municipal de Curuá/PA. 

d) empresa que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou 

cumprindo pena de suspensão ou sob declaração de inidoneidade, que lhes tenham sido 

aplicadas, por força das Leis nº. 10.520/ 2002 e da Lei nº 8.666/93. 

e) consórcios de empresas. 

f) empresa declarada inidônea ou punida com suspensão do direito de licitar por qualquer Órgão 

ou Entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 

2.3. A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório. 

2.4. A eventual não observância, pelos licitantes, das vedações previstas neste título, sujeitá-lo-á 

às penalidades cíveis e criminais cabíveis. 

 

3 – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

3.1. A “PROPOSTA COMERCIAL” e a “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” deverão ser entregues, 

separadamente, em envelopes lacrados, identificados com o nome do órgão, nome da licitante 

e número do Edital, e título identificando o seu conteúdo na forma indicada abaixo: 

 

ENVELOPE N°1- PROPOSTA COMERCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2017-PMC 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

 

ENVELOPE N°2- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2016-PMC 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

 

3.2. Os documentos exigidos neste instrumento convocatório (Credenciamento e Habilitação) 

poderão ser apresentados em cópia simples, nesse caso os originais deverão ser apresentados 

para autenticação do pregoeiro ou servidor integrante da equipe de apoio até 24 (vinte e 

quatro) horas antes da sessão pública ou por qualquer processo de cópia legível, autenticada 

por cartório competente, com exceção os extraídos pela Internet, que poderão ser apresentados 

sem qualquer autenticação. 

OBS: O PREGOEIRO NÃO ACEITARÁ AUTENTICAR DOCUMENTOS NA SEÇÃO MESMO QUE A LICITANTE 

APRESENTE OS DOCUMENTOS ORIGINAIS. 

 

4. DA PROPOSTA COMERCIAL (ENVELOPE N°1) 

4.1. O ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA COMERCIAL deverá conter a proposta de preço (Anexo II), em 

uma 01 (uma) via, elaborada em papel timbrado do licitante, sendo numerada 

sequencialmente, datada e assinada a última folha e rubricadas as demais, pelo seu 

representante legal, devidamente identificado e qualificado, devendo a proposta ser 

datilografada ou editorada sem emendas, rasuras, entrelinhas ou espaços em branco, redigida 

em conformidade com edital e seus anexos.  

4.2. Os licitantes deverão entregar durante a Sessão Pública desta licitação a proposta comercial 

também em mídia (armazenada em CD/DVD) para importar os valores para o sistema da ASPEC 

para fase de lances. 
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4.3. No valor global da proposta deverá estar considerando inclusas todas as despesas incidentes 

sobre o objeto licitado (tributos, seguros, fretes e encargos de qualquer natureza), e ser indicado 

ao final em algarismo e por extenso, calculados com duas casas decimais após a vírgula. 

4.4. A proposta comercial deverá ser elaborada conforme a minuta do anexo II, quando a 

sequência dos itens, subtotais, quantitativos, indicação de preço por item unidade e total 

totalizando o preço global da proposta; 

4.5. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data da sessão pública. 

 

4.6. As condições e forma de pagamento, em consonância com os prazos estipulados no Item 

11 deste Edital; 

4.7. O preço deverá ser apresentado incluindo todos os custos operacionais da atividade, os 

tributos e taxas, encargos sociais, trabalhistas, horas extras, despesas administrativas, trabalhos 

noturnos, dominicais e em feriados, inclusive o custo dos vigias noturnos, bem como as demais 

despesas diretas e indiretas, inclusive com ensaios, testes e demais provas para controle 

tecnológico, de modo a constituir a única contraprestação pela execução dos serviços, objeto 

desta licitação. 

4.8. Em hipótese alguma a licitante ou seu representante legal poderá introduzir quaisquer 

modificações ou anexar outros documentos, após a entrega dos envelopes. 

4.9. Decorrido o prazo de validade da Proposta Comercial, sem convocação para a assinatura 

do Contrato, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

4.10. Em nenhuma hipótese, a Administração Pública aceitará arcar com responsabilidade 

solidária relativa a qualquer despesa não expressamente discriminada no Contrato. 

 

5 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N°2): O Envelope nº 2 deverá conter os 

documentos a seguir relacionados: 

5.1. Declarações Múltiplas (Anexo VI). 

5.2. Declaração de Ausência de Impedimento à Participar de Licitação (Anexo VIII). 

 

5.3- DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

5.3.1. Certificado de Registro Cadastral, no caso de Microempreendedor Individual - MEI; 

5.3.2. Requerimento de empresário, no caso de empresário individual; 

5.3.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas as eventuais 

alterações contratuais ou de sua consolidação, devidamente registrado no órgão competente, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

5.3.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

 

5.4- DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL 

5.4.1. Prova de Inscrição Nacional no Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

5.4.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade compatível com o objeto do certame (FIC); 

5.4.3. Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (que 

atualmente inclui a regularidade junto ao INSS); 

5.4.2. Certidões de regularidade para com a Fazenda Estadual (Tributária e Não Tributária), da 

sede da licitante; 

5.4.3. Certidões de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante, da sede 

da licitante; 

5.4.4. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através 

do Certificado de Regularidade Fiscal-CRF; 

5.4.5. Prova de regularidade para com o Tribunal Superior do Trabalho (TST), através da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT. 
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5.4.6 DOS BENEFÍCIOS CONFERIDOS ÀS EPP E ME (LC 123/06): 

5.4.6.1. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), por ocasião da participação 

neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo havendo alguma restrição de natureza fiscal. 

5.4.6.2. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

5.3.3. A não regularização da restrição apontada, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei nº 

8.666/993, sendo facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação 

5.4.6.3. A não regularização da restrição apontada, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da 

Lei nº 8.666/993, sendo facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

5.5- DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

5.5.1 Certidão negativa de falência e recuperação judicial (concordata), expedida pelo 

Distribuidor do domicilio fiscal da Empresa Licitante; 

 

5.6- DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.6.1. Apresentar declaração própria do licitante, que possui estrutura e condições para fornecer 

o objeto licitado, em conformidade com os prazos e exigências do edital e seus anexos; 

5.6.2 Apresentação de 01 (um) atestado (s) de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, que comprove de maneira satisfatória ter a licitante aptidão para 

desempenho dos serviços objeto da presente licitação. 

5.6.4. Apresentar autorização de REVENDEDOR OU DISTRIBUIDOR DE GÁS GLP expedido pela 

Agencia Nacional do Petróleo (ANP)  

5.6.5. Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros 

6- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO - CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 

6.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM em todo caso deve-se atender 

as especificações constantes do Anexo I deste Edital.  

 

 

 

7- DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO PÚBLICA DESTE PREGÃO 

 

7.1 – DO CREDENCIAMENTO: 

7.1.1. No horário fixado para início da sessão pública o Pregoeiro e Equipe de Apoio darão início 

aos trabalhos e convidarão os representantes das proponentes presentes para procederem seus 

respectivos credenciamentos, segundo os seguintes parâmetros:    

7.1.2. Os representantes das interessadas em participar deste certame deverão apresentar ao 

Pregoeiro os seguintes documentos: 

7.1.2.1. Sendo sócio ou proprietário o original de documento de identificação oficial com foto. 

7.1.2.2. Sendo preposto ou procurador: 1) Procuração mediante instrumento público ou particular 

com firma reconhecida, ou outro documento que comprove os necessários poderes para 
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formular ofertas e lances de preços, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 

nome do proponente; 2) O original de documento de identificação oficial com foto. 

7.1.5. Além do fixado no subitem 7.1.2.1 ou 7.1.2.2, sendo sócio ou preposto/procurador, dever-

se-á apresentar em original ou cópia autenticada:     

a) Certificado de Registro Cadastral, no caso de microempreendedor individual (MEI); 

b) Requerimento de empresário, no caso de empresário; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas as eventuais 

alterações contratuais ou de sua consolidação, devidamente registrado no órgão competente, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

e) Declaração de que Cumpre Plenamente os Requisitos de Habilitação (Anexo III); 

f) Declaração de que enquadra-se na condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno 

porte (EPP) (Anexo V), sob pena de não aplicação dos benefícios concedidos as ME e EPP pela 

Lei Complementar Nº 123/2006.    

7.1.6. Todos documentos apresentados deverão estar em conformidade com o item 3.2 deste 

edital. 

7.1.7. No credenciamento os documentos deverão ser entregues FORA DE ENVELOPES. 

7.1.8. Cada licitante se fará representar com apenas um Representante Legal, o único admitido 

a intervir nas fases do procedimento licitatório, respondendo assim para todos os efeitos por sua 

representada. 

7.1.9. É vedado a uma pessoa física representar mais de uma licitante interessada, sob qualquer 

modalidade.  

7.1.10. Serão recebidos os envelopes dos representantes que não cumprirem as exigências 

contidas no neste item, contudo pela ausência de credenciamento, não poderão ofertar lances 

verbais e nem interpor recurso administrativo. 

7.1.11. Atendidos a todos (as) o(a) Pregoeiro(a) anotará os licitantes presentes e declarará como 

CREDENCIADO somente aqueles que fizerem comprovação de todos os requisitos ao 

credenciamento. 

7.1.12. Aquele que não fizer comprovação de qualquer um dos requisitos ao credenciamento 

será declarado NÃO CREDENCIADO. 

7.1.13. Somente os declarados credenciados poderão participar do presente Pregão Presencial 

e exercer todas as atribuições a cargo dos licitantes inclusive ofertar lances verbais. 

7.1.14. Os não credenciados não poderão participar desta licitação e nem exercer qualquer 

atribuição dos licitantes. 

 

7.2. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

o7.2.1. Encerrado o credenciamento o (a) Pregoeiro (a) declarará aberta a Sessão Pública deste 

pregão, oportunidade em que não mais aceitará novos proponentes e passará a receber o 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA COMERCIAL e o ENVELOPE Nº 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 

de todos os participantes. 

7.2.2. Encerrado o item 7.1 serão imediatamente abertos primeiramente os Envelopes Nº 01 - 

Proposta Comercial cujas folhas serão conferidas e rubricadas pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio 

e demais presentes interessados. 

 

7.3. CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 

7.3.1. O (A) Pregoeiro (a) proceder-se-á à verificação da conformidade das propostas com os 

requisitos estabelecidos neste edital, ao final a Proposta Comercial poderá ser considerada: 

7.3.1.1 DESCLASSIFICADA: se estiver em desconformidade com os requisitos estabelecidos neste 

edital; 

7.3.1.2 CLASSIFICADA:  se possuir conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital.  
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7.3.2. As propostas comercias classificadas serão escalonadas em ordem decrescente de seus 

valores globais por lote ou por item e dentre estas o(a) Pregoeiro(a) selecionará as que passarão 

à fase dos lances verbais para cada lote ou item, segundo os seguintes critérios:   

 

7.4.  DOS LANCES VERBAIS: 

7.4.1. Serão selecionados o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 

10% (dez por cento) superior àquela, para cada item ou lote, para fazerem novos lances verbais 

e sucessivos, até a proclamação do classificado em primeiro lugar para cada item.  

7.4.2. No caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do 

número de licitantes. 

7.4.3. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão 

os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances verbais e 

sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

7.4.4. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será 

realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação dos lances. 

7.4.5. A desistência do representante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, 

ficando sua última proposta registrada para a classificação final da etapa competitiva. 

7.4.6. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO À EPP E ME (LC 123/00): Encerramento da fase de lances as 

ME e EPP participantes terão o tratamento diferenciado conforme a seguir: 

a) a proposta, desde que pertencente a ME e EPP, que se encontrar com valor até 5% (cinco por 

cento) superior ao da proposta de menor preço, será considerada empatada com a primeira 

colocada, caso esta não seja de ME ou EPP; 

b) a ME e EPP melhor classificada que se encontrar na situação de empate descrita na alínea 

anterior terá direito, no prazo de 5 (cinco) minutos, a fazer uma última oferta, com valor 

obrigatoriamente abaixo daquele ofertado pela primeira colocada; 

c) caso a ME e EPP classificada em segundo lugar desista de nova proposta ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes na mesma condição de empate, na ordem de classificação; 

d) a negociação de preço junto à licitante classificada em primeiro lugar será sempre após o 

procedimento de desempate de propostas e classificação final das licitantes participantes; 

e) o disposto na alínea “a” deste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por ME ou EPP. 

7.4.7. O Pregoeiro (a) poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço final. 

 

7.5. DA PROCLAMAÇÃO DO CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR 

7.5.1. Encerrada a fase dos lances verbais e a negociação o (a) Pregoeiro(a) ordenará as 

propostas em ordem decrescente dos preços ofertados, decidirá motivadamente a respeito da 

sua aceitabilidade e proclamará CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR aquele que ofertou o menor 

preço por lote ou para cada item, se haver mais de um lote, assim proclamará para cada lote e 

para cada um dos itens. 

 

7.6. DA HABILITAÇÃO  

7.6.1. Após proclamar o CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR o (a) Pregoeiro (a) procederá a 

abertura do ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO, unicamente do licitante(es) 

classificado em primeiro lugar, para cada lote ou para cada item, que poderá ser considerado: 

7.6.1.1. INABILITADO: quando não atender qualquer das condições/requisitos à habilitação 

fixados neste edital.  

7.6.1.2. HABILITADO: quando atender a todas as condições/requisitos à habilitação fixados neste 

edital, a qual será declarada VENCEDORA para cada lote, item ou conjunto de itens para os 

quais ofertou o menor preço, e ser-lhe-á adjudicado total ou parcialmente o objeto do certame. 
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7.6.2. Se a licitante CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR for inabilitada o(a) Pregoeiro(a) examinará 

as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade, e 

procedendo à habilitação da nova licitante, sucessivamente, até a apuração de 

documentação que atenda a este Edital, sendo, então, a nova licitante declarada VENCEDORA 

pelo(a) Pregoeira(a), conforme o subitem anterior. 

 

7.7. DA MANIFESTAÇÃO RECURSAL 

7.1. Declarado o vencedor após a fase de habilitação o (a) Pregoeiro (a) ofertará oportunidade 

para qualquer licitante manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer. 

7.2. Não havendo interposição de recurso administrativo, o Pregoeiro encerrará a sessão. 

7.3. Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao pregão, 

o Pregoeiro (a) devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados em todos os itens, os envelopes 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” inviolados, podendo, todavia, retê-los até o encerramento 

da licitação. 

7.4. Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todas as licitantes 

presentes, as licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais 

apresentadas, a ordem de classificação, a análise da documentação exigida para a habilitação 

e os recursos interpostos. A referida ata deverá ser assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe 

de Apoio e pelos representantes das licitantes ainda presentes à sessão. 

 

8 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

8.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias 

úteis para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 

para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

8.2. O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais serão 

reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados 

para apresentar contrarrazões no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da lavratura da ata, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

8.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará na decadência do 

direito de recurso. 

8.4. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

8.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

8.6. O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos deste órgão 

e comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 

 

9- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

9.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro (a) adjudicará o objeto da licitação ao 

licitante vencedor, para cada lote ou para cada item ou conjunto de itens, com a posterior 

homologação do presente procedimento licitatório pelo Ordenador de Despesas responsável. 

9.2. Havendo interposição de recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais o 

Ordenador de Despesas responsável adjudicará o objeto ao licitante vencedor, para cada lote 

ou para cada item ou conjunto de itens, e homologará o presente procedimento licitatório. 

 

10- DO CONTRATO 

10.1. A adjudicatária deverá assinar no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis depois de esgotados 

os prazos recursais, contados da publicação do julgamento no mural de avisos da Prefeitura 

Municipal de Tracuateua, ou da comunicação direta aos prepostos das licitantes, lavrada em 

ata, conforme disposições constantes do art. 64 e parágrafos 1° a 3° da Lei n° 8.666/93. 
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10.2. Caso a adjudicatária não compareça no prazo estipulado será convocada a segunda 

colocada no certame e, assim por diante, até a última empresa classificada e habilitada nos 

termos do disposto no inciso 2° artigo 64 da Lei 8.666/93. 

10.3. A recusa da adjudicatária em assinar o contrato do prazo estabelecido, implicará em multa 

de 5% do valor do contrato a favor da Administração e o impedirá de participar de novas 

licitações pelo prazo de no mínimo 24 (vinte e quatro) meses. 

10.4. Da VIGÊNCIA: terá como início a data de sua assinatura e término em 31 de dezembro de 

2017, podendo ser prorrogado nos termos da lei.  

10.5. Da SUBCONTRATAÇÃO:  admite-se à subcontratação de parte da execução do objeto 

desta licitação, na forma prevista no art. 72, Lei Nº 8.666/93. 

 

11- DO FORNECIMNETO DOS PRODUTOS E DO PAGAMENTO 

11.1. A entrega dos objetos deste certame deverá ocorrer de forma parcelada, de acordo com 

a demanda das Contratantes imediatamente após o recebimento da ordem de início dos 

serviços/autorização de compra no local indicado pela Unidade requisitante. 

11.2. Os produtos serão recebidos provisoriamente pelo Fiscal do Contrato para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência, no Edital e na proposta comercial. 

11.3. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  

11.4. Caso insatisfatória as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se 

consignarão desconformidades com as especificações contidas neste Edital e seus Anexos. 

Nesta hipótese, os objetos serão rejeitados, devendo ser substituído/reexecutados no prazo 

máximo de 02 (dois) dias, quando se realizarão novamente as verificações constantes no subitem 

11.2 deste Edital. 

11.5. Caso a entrega dos objetos não ocorra no prazo previsto, ou em caso de nova rejeição, 

estará a empresa incorrendo em atraso na entrega, sujeitando-se à aplicação de penalidades. 

11.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato 

11.7. O pagamento da despesa decorrente do objeto a que se refere a presente licitação será 

realizado mensalmente na forma fixada na minuta de contrato em anexo ao presente edital 

 

12- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

12.1. A empresa contratada se obriga a entregar os produtos de acordo com o objeto deste 

Pregão Presencial com as especificações contidas em seus anexos, que fazem parte integrante 

do procedimento, independente de transcrição e/ou traslado. 

12.2. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 

serviços, tais como: salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-refeição, vale-

transporte e outras que porventura venham a ser regulada em acordo coletivo. 

12.3. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticada 

por seus empregados, quando relacionados com a execução dos serviços necessários para 

confecção dos bens em questão. 

12.4. Manter, durante a execução do contrato as condições de habilitação que ensejaram a 

contratação. 

 

13- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

13.1. A despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta do orçamento fixado na 

Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município de Curuá, referente ao exercício de 2017, na seguinte 

dotação: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1010 – Secretaria Municipal de Administração 

PROJETO ATIVIDADE 04.122.0002.2050 – Manutenção das Sec. Municipal de 

Administração 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1313 – FUNDEB 

PROJETO ATIVIDADE 12.361.0401.2041– Man. e Des. Ensino Básico-FUNDEB  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1112 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROJETO ATIVIDADE 12.361.0401.2034– Man. do Salário da Educação 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1111 – SEC.MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROJETO ATIVIDADE 12.122.0002.2032– Man. da Secretaria de Educação 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2121 – Secretaria Municipal de saúde 

PROJETO ATIVIDADE 10.122.0002.2069– Man. e Coordenação Geral do FUS 

PROJETO ATIVIDADE 10.302.0210.2083– Assist. Hosp. Amb. /Alta Complexidade 

PROJETO ATIVIDADE 10.301.0200.2072– Man. PAB fixo 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENV. ECONOMICO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0606 –Sec. De Agricultura e Des. Econômico 

PROJETO ATIVIDADE 20.122.0002.2016 – Manutenção da Sec.de Agricultura e 

Des. Econômico 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E CULTURA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0808 – Sec. Municipal de Turismo, Esporte e Cultura 

PROJETO ATIVIDADE 04.122.0002.2025–Man. da Sec. Turismo, Esp. E Cultura 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1616 – Sec. De Assistência Social 

PROJETO ATIVIDADE 08.244.0136.2056 – Man. PAIF - CRAS 

PROJETO ATIVIDADE 08.241.0111.2051 – Piso Básico Variável SCFV 

PROJETO ATIVIDADE 08.244.0136.2058 – Man. Do CREAS 

PROJETO ATIVIDADE 08.244.0136.2057 – Man. Do Prog. Bolsa Família 

PROJETO ATIVIDADE 08.243.0005.205 – Prog. Errad. Trabalho Infantil-PETI 

PROJETO ATIVIDADE 08.244.0011.2055 – Man. Do Prog. IGD-SUAS 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1717 – Fundo Municipal de Assist. Social 

PROJETO ATIVIDADE 08.122.0002.2059 – Man. Da Sec. de Assist. Social 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E TRANSPORTE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0707 – Sec. Mun. de Infra Estrutura e Transporte 

PROJETO ATIVIDADE 04.122.0002.2021 – Man. da Sec. de Infra Est. E Transporte 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIENCIA E TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1515 – Sec. Mun. Da Ciência e Tecnologia e Inovação 

PROJETO ATIVIDADE 19.122.0002.2050 – Man. da Ciência e Tecnologia e 

Inovação 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 

 

14- DAS PENALIDADES  

14.1. A licitante vencedora fica sujeita às disposições dos art. 86, 87 e 88 da lei no 8.666/93; 

14.2. A licitante vencedora que se tornar inadimplente pela falta de execução total ou parcial 

das obrigações objeto do contrato, será aplicada uma ou mais das seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública e 

consequentemente o cancelamento do Registro Cadastral, divulgado na Imprensa Oficial, após 

ciência ao interessado. 

14.3. As multas por inadimplência, terão o seguinte valor, no caso de formalização do contrato: 

a) Multa de até 0,50% (cinquenta centésimos percentuais) por dia útil sobre o valor global do 

contrato até o período máximo de 30 (trinta) dias úteis; 

b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato após esgotado o prazo fixado no 

subitem anterior. 

14.4. Não serão aplicadas multas decorrentes de casos fortuitos ou forca maior, desde que sejam 

devidamente comprovados; 

14.5. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento do faturamento apresentado pela 

licitante, quando o valor da garantia da execução contratual não for suficiente; 

14.6. A aplicação das multas deverá se concretizar após comunicação por escrito, dirigida a 

licitante infratora, resguardando-se o direito de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

do recebimento da notificação. 

 

15- DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. É facultado ao (a) Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do Pregão 

Presencial, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato 

da Sessão Pública. 

15.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Prefeitura Municipal de Tracuateua não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.3. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

15.4. As licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

15.5. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões conforme previstas 

no parágrafo 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

15.6. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, em todo ou em parte, por 

ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

comprovado. 
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15.7. O Pregoeiro, no interesse da Administração Pública, poderá relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 

vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível à promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

15.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a Sessão Pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

15.9. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado ao Pregoeiro (a) por e-mail 

(licitacaocurua@gmail.com) ou por escrito protocolado no Departamento de Licitação, sito a 

Rua 3 de dezembro, nº 307, Santa Terezinha, Curuá/PA, o edital poderá ser obtido nos dias úteis 

(Segunda a Sexta-feira) no horário de 08:00hs as 13:00hs, no Departamento de Licitação, sito a 

Rua 3 de dezembro, nº 307, Santa Terezinha, Curuá-PA, se o(a) licitante optar por receber o edital 

impresso será cobrada uma taxa de R$ 50,00 (cinquenta reais) comprovada mediante 

pagamento do respectivo Documento de Arrecadação Municipal – DAM, para arcar com os 

custos de reprodução gráfica do edital e seus anexos, conforme disposto no art. 5º III da lei 

10.520/2002.  

 

16- ANEXOS: 

16.1- Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) Anexo I – Termo de Referência;   

b) Anexo II – Minuta de Proposta Comercial; 

c) Anexo III – Minuta de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 

d) Anexo IV – Minuta de Procuração para o credenciamento; 

e). Anexo V – Modelo de Declaração de Enquadramento em ME ou EPP; 

f) Anexo VI - Minuta de Declarações Múltiplas;  

g) Anexo VII - Minuta de Contrato; 

h) Anexo VIII - Declaração de Ausência de Impedimento à Participar de Licitação; 

i) Anexo IX - Declaração de recebimento do edital; 

 

Curuá/PA, 22 de março de 2017 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Robson Caetano Miranda Coelho 

Pregoeiro Oficial 

Portaria nº 022-PMC/GB 
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 PREGÃO PRESENCIAL 005/2017-PMC 

      PROCESSO ADMINISTRATIVO 025/2017-PMC 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1-OBJETO 

Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo que será destinado à Prefeitura Municipal e suas Secretarias, de acordo com 

as especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos 

 

2-JUSTIFICATIVA 

O presente processo licitatório justifica-se pela necessidade de aquisição do objeto a ser licitado, para atender de 

forma comprometida as ações públicas do Município de Curuá. O comprometimento com o bem-estar da 

população deste município leva a gestão pública municipal a criar condições para oferecer aos mesmos políticas 

públicas e prestação de serviços que possam favorecer o bem-estar da população 

 3- DESCRIÇÃO DETALHADA DOS PRODUTOS COM SEUS RESPECTIVOS QUANTITATIVOS 

           

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4- FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será feito conforme disponibilidade financeira dos recursos da Prefeitura Municipal de Curuá em 

até 10 (dez) dias corridos do mês subsequente ao fornecimento do produtos, da data de entrega dos produtos, 

após conferidos, aceitos e processados, pelo Órgão fiscalizador do contrato, e desde que comprovado o 

cumprimento dos deveres e obrigações da contratada. E mediante a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica 

na secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças e empenhada no Departamento de 

Contabilidade da Prefeitura Municipal de Curuá 

 

5- LOCAIS DE ENTREGA DO OBJETO: 

 

Conforme indicação na requisição ou ordem de compra emitido pelas unidades requisitantes 

 

Curuá/PA, 30 de março de 2017. 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS OBJETOS Quant.  UND 

1 

Recarga de Gás – 

Liquefeito de Petróleo P13 

(GLP) 

1.850 UND 

2 
Gás de Cozinha Liquefeito 

GLP, Botijão de P.13KG 
50 UND 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Processo Administrativo nº 025/2017-PMC 

                                                Pregão Presencial Nº 005/2017-PMC 

Licitante  CNPJ  

Endereço  

Fone/FAX  E-mail  

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ-PA 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sas., nossa proposta de preços relativa à 

Licitação em epígrafe, Declarando que o valor total é de R$ ........( .............), conforme planilha de 

preços abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
UND 

 
QUANT. 

MARCA VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 
Recarga de Gás – Liquefeito de 

Petróleo P13 (GLP) 
UND 1.850    

3 
Gás de Cozinha Liquefeito GLP, botijão 

de P.13KG 
UND 50 

   

a) O valor global da proposta é de R$..........................(..............) 

b) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de realização do 

certame. 

c) A empresa declara inteira aceitação a todas as condições constantes no presente Edital de 

Pregão Presencial 

d) Dados Bancários para pagamento: Banco:       Agência:                 Conta corrente:         Favorecido:                        

   Na hipótese de ser adjudicado a esta empresa o objeto licitado, o representante legal para 

assinatura do Contrato ou qualquer outro documento será: 

NOME: _______________________________________________________ 

ESTADO CIVIL: ______ PROFISSÃO: _______CARTEIRA DE IDENTIDADE: ________ 

CIC/MF No: _________              CARGO:______________ 

ENDEREÇO:___________________________________________________ 

                          ________________________________________________ 

                                            (REPRESENTANTE DA PROPONE 
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ANEXO III 

 

Processo Administrativo nº 025/2016-PMC 

Pregão Presencial Nº 005/2017-PMC 

 

DECLARAÇÃO REFERENTE AOS REQUISITOS À HABILITAÇÃO  

(VII, ART. 4º, LEI Nº 10.520/2002) 

 

 

A empresa (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o N° XXX, através de seu representante legal 

DECLARA, em atendimento ao inciso VII, do artigo 4º, da Lei 10.520/2002, que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação fixados no Edital referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017-PMC, 

estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento. 

 

 

______________, em _____ de _____________de 2017. 

 

 

 

___________________________________ 

     Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO IV 

 

Processo Administrativo nº 025/2017-PMC 

Pregão Presencial Nº 005/2016-PMC 

PROCURAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ/PA.  

 

A empresa __________, inscrita(o) no CNPJ nº __________, por intermédio de seu representante 

legal, Sr.(a) _________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _________ e do CPF nº _______, 

NOMEIA E CONSTITUE como seu procurador(a) o(a) Sr(a)._______, portador (a) da Cédula de 

Identidade RG nº ________ e do CPF nº _______, a quem confere amplos poderes para representá-

la(o) perante a Prefeitura Municipal de Curuá -PA, para tomar qualquer decisão durante todas 

as fases da licitação acima identificada, inclusive apresentar propostas e declaração de 

atendimento dos requisitos de habilitação em nome da outorgante, formular verbalmente novas 

propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, desistir expressamente da intenção de interpor 

recurso administrativo, manifestar-se imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a Ata da Sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos necessários e pertinentes ao 

certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e demais compromissos relativos à 

licitação mencionada. Por ser verdade, firmamos o presente, para que produza os efeitos legais.  

 

_______________________, ____ de ___________ de ___________. 

 

_______________________________________ 

            Representante legal da empresa 

Obs: para que esta procuração tenha validade, DEVE TER A FIRMA RECONHECIDA, sendo 

também necessária a apresentação para conferência os documentos do Outorgado, assim 

como cópia do Contrato Social da Outorgante, para identificação de seu representante legal 

que a subscreve.  
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ANEXO V 

Processo Administrativo nº 025/2016-PMC 

Pregão Presencial Nº 005/2017-PMC 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TRACUATEUA 

 

EU, ( representante legal da empresa, portador (a) da carteira de identidade RG nº 

______________, inscrito no CPF nº ____________ , residente na Rua ___________, Bairro: ____________, 

CEP: _____________, DECLARA para os devidos fins, sob pana da lei, que a Empresa (nome da 

licitante), inscrita no CNPJ sob o nº ______________, se encontra devidamente enquadrada no 

Regime Jurídico específico das (microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme caso) 

e que atende os requisitos do art. 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, e que cumprem 

os requisitos legais para a qualificação como ME ou EPP, estando apta a usufruir do benefício e 

tratamento diferenciado previsto em lei, bem como, declara que não se inclui em nenhuma das 

situações do § 4º do art. 3º, do mesmo diploma legal, além de outros previstos em leis e normas 

regulamentares que impossibilite de usufruir do tratamento diferenciado e favorecido ditado pelo 

Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 

 

____________,____ de ______ de ___________ 

 

_________________________________________ 

Nome do representante da empresa 

 

 

*Observe as condições para a assinatura da declaração: (A DECLARAÇÃO deverá ser assinada 

pelo sócio administrador (identificado no instrumento contratual) ou pelo titular, no caso de firma 

individual. 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo nº 025/2016-PMC 

Pregão Presencial Nº 005/2017-PMC 

 

DECLARAÇÕES MULTIPLAS 

  

Eu, (nome do representante da empresa) portador da Cédula de Identidade RG n° 

_________________ e do CPF n° ________________, como representante devidamente constituído de 

(nome da licitante) , inscrita no CNPJ sob o nº ______________, doravante denominada (Licitante), 

para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei que: 

Que assume inteira responsabilidade pelo fornecimento do objeto do presente pregão 

presencial pelo período de vigência do contrato;  

Que responderá civil e criminalmente pela veracidade de todas as informações constates 

da proposta comercial e documentação de habilitação apresentada conforme edital do 

presente pregão presencial; 

Que tem condições de realizar e prestar imediatamente o fornecimento dos objetos do 

presente pregão presencial; 

Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor, ressalvado menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz; 

Que todos os custos e demais despesas, direta ou indiretas, inclusive tributos, estão incluídos 

nos preços ofertados; 

 

______________, em _____ de _____________de 2017. 

 

______________________________________________ 

Representante legal da empresa 
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ANEXO VII 

CONTRATO N° XXX/2017-PMC 

FORMALIZADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CURUÁ, 

ATRAVÉS DE SUA PREFEITURA MUNICIPAL E A 

EMPRESA _______. 

 

Pelo presente instrumento de contrato, O MUNICÍPIO DE CURUÁ, pessoa jurídica e direito público 

interno, através de sua PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUA, inscrita no CNPJ nº 01.613.319/0001-55, 

com sede na cidade de Curuá-PA, Rua 3 de dezembro, 307, Santa Terezinha, CEP: 68.210-000, 

doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato pelo Prefeito Municipal SR. 

_________, brasileiro, portador do CPF nº ______ e Carteira de Identidade nº______, SSP/__, residente 

e domiciliado nesta cidade, e a empresa_____, inscrita no CNPJ nº _______, com sede na cidade 

de ____, sito à _____, CEP:  ____, representada neste ato por _____, brasileiro, portador da Carteira 

de identidade RG nº ____, SSP/___ e inscrito no CPF nº _____, doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, sujeitando-se as normas preconizadas na 

Lei n° 8.666/93, nos termos das cláusulas e condições seguintes: 

1-CLÁUSULA I - DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto deste contrato a Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP, que será 

destinado a atender as demandas da Prefeitura Municipal de Curuá e a suas Respectivas 

Secretarias. 

1.2. Este contrato visa escolher fornecedor para atender a demanda da Prefeitura de Tracuateua 

e suas respectivas secretarias, Secretaria Municipal de Administração/Secretária Municipal de 

Finanças/Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura/Secretária Municipal de Agricultura 

e Desenv. Econômico/Secretária Municipal de Infraestrutura e Transporte/Secretaria Municipal de 

Ciência, Tecnologia e Inovação/Secretaria Municipal de Saúde-Fundo Municipal de Saúde –

FMS/Secretaria Municipal de Educação-FUNDEB, Fundo Municipal de Educação/Secretaria 

Municipal de Assistência Social-Fundo Municipal de Assistência Social. 

1.3. Este contrato vincula-se Pregão Presencial n° 005/2017-PMC, do tipo menor preço por Item, 

com execução indireta, observando o que consta do Processo Administrativo n° 025/2017-PMC, 

seus anexos, bem como a proposta comercial da CONTRATADA, os quais constituem parte 

integrante deste contrato, independentemente de transcrição. 

1.4. Fazem parte deste Contrato às normas vigentes, soberanamente, instruções e ordens de 

compra e, mediante termo aditivo, quaisquer modificações que venham a ser necessárias, 

durante a sua vigência, decorrente das alterações permitidas em lei. 

CLÁUSULA II- DO REGIME DE AQUISIÇÃO 

2.1. O regime será de execução indireta, respectivamente. 

2.2. Nos preços unitários estão compreendidos todos os serviços e fornecimentos necessários a 

execução do objeto, incluindo todas as despesas diretas e indiretas e tudo mais o que fizer 

necessário para o perfeito desempenho dos serviços contratados, não cabendo a CONTRATANTE 
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qualquer contribuição ou encargos, além dos previstos no procedimento licitatório e neste 

contrato. 

2.3. É permitido à CONTRATADA ceder ou transferir parcialmente a execução deste Contrato, 

contudo mediante expressa autorização da CONTRATANTE.  

2.4- Em caso de cessão ou transferência parcial, a CONTRATADA permanecerá solidariamente 

responsável por todas as obrigações contratuais. 

CLÁUSULA III – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1 - Caberá a CONTRATANTE: Além das obrigações fixadas na Lei nº 8.666/93, a CONTRATANTE 

deverá:  

I). Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos objetos deste Pregão, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato; 

II). Fiscalizar o cumprimento das obrigações e responsabilidade da Contratada; 

III). Emitir ordem de serviço autorizando o início da execução deste Contrato; 

IV) Assegurar à Contratada as condições necessárias à regular execução deste Contrato; 

V). Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto a 

continuidade do fornecimento dos produtos que, ressalvados os casos de força maior, justificados 

e aceitos pela CONTRATANTE, não devem ser interrompidos; 

VI). Expedir requisições de compras, numeradas em sequência e assinadas por servidor indicado 

pela CONTRATANTE e previamente informado à CONTRATADA; 

CLÁUSULA IV – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações fixadas na Lei nº 8.666/93, demais disposições 

regulamentares pertinentes ao objeto contratado, o seguinte: 

I). Iniciar o fornecimento dos objetos deste Contrato imediatamente após o recebimento de 

autorização de fornecimento/prestação de serviço;  

II). Fornecer os objetos deste contrato, de acordo com as especificações que acompanham o 

edital e seus anexos e a proposta comercial, com observância dos prazos estabelecidos; 

III). Entregar os materiais no prazo máximo de 3 (três) dias corridos, após o recebimento da 

requisição de compra; 

IV) A empresa deverá enviar a relação com as especificações da instalação e endereço 

completo do centro de armazenagem e distribuição. 

V). Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 

fornecimento dos materiais; 

VI). Responder pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Prefeitura; 
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VII). Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, bem ainda assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas 

pelo contrato, inclusive quanto aos preços praticados; 

VIII) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, inerente ao 

objeto do contrato; 

X) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 

os esclarecimentos julgados necessários; 

XI). Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a 

serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

XII). Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social trabalhista em vigor, obrigando-se a saná-las na época própria, vez 

que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

XIII). Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido nas dependências da CONTRATANTE; 

XIV). Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados a 

serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 

XV) A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos estabelecidos nas 

condições anteriores, não transfere a responsabilidade por seu pagamento a CONTRATANTE, nem 

poderá onerar o objeto da licitação, razão pela qual a licitante vencedora deverá renunciar 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com a CONTRATANTE; 

XVI). Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando 

sempre o seu bom desempenho, realizando os serviços em conformidade com a proposta 

apresentada e as orientações da contratante, observando sempre os critérios de qualidade 

obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT, assim como as determinações da 

Contratante. 

XVII) Fornecer, de forma permanente e regular, nas quantidades requisitadas e quando 

autorizado pela CONTRATANTE. 

XVIII). Permitir que o Fiscal do Contrato acompanhe os trabalhos junto à empresa à título de 

fiscalização. 

CLÁUSULA V- DO PREÇO DOS PRODUTOS 

5.1. Pelo fornecimento dos materiais deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o 

valor global estimado de R$ ........( .............), conforme planilha de preços abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
UND 

 
QUANT. 

MARCA VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 
Recarga de Gás – Liquefeito de 

Petroleo P13 (GLP) 

UND 1.850    
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2 
Gás de Cozinha Liquefeito GLP, botijão 

de P.13KG 

UND 
50 

   

5.2. O preço unitário e total retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da 

CONTRATADA; 

5.3. No decorrer do contrato, se for constatada a necessidade de qualquer outro serviço, para 

que se complemente os ora contratados, seus preços serão previamente aprovados pela 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA VI- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1- A vigência deste contrato terá como início na data de sua assinatura e término em 31 de 

dezembro de 2016, podendo ser prorrogado nos termos da lei;  

6.2- Para fins contábeis a empresa adjudicatária deverá assinar um termo de contrato para cada 

unidade orçamentária especificada no item 13 deste contrato. 

CLÁUSULA VII - DA FISCALIZAÇÃO 

7.2 - A Contratante designará um fiscal de contrato por meio de Ordem de Serviço para 

acompanhamento e fiscalização da sua execução, que registrará em relatório todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 

à regularização das falhas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA VIII – O RECEBIMENTO DO PRODUTO/OBJETO 

8.1. A entrega dos objetos deste contrato deverá ocorrer de forma parcelada, de acordo com a 

demanda das Secretarias no prazo máximo de 3 (três) dias corridos após o recebimento das 

requisições de compra no local indicado pela Unidade requisitante.  

8.2. Os materiais deverão ser considerados de primeiro uso, ou seja, NOVO (S), NÃO 

RECONDICIONADO (S) e NÃO REMANUFATURADO (S), e deverão ser entregues devidamente 

protegidos e embalados adequadamente contra danos no transporte e manuseio. 

8.2. Os produtos serão recebidos provisoriamente pelo Fiscal do Contrato para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, 

no Edital e na proposta comercial. 

8.3. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 3 (três) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e 

consequente aceitação mediante Atestado de Conformidade e Recebimento do Produto.  

8.4. Caso insatisfatória as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se 

consignarão desconformidades com as especificações contidas neste Edital e seus Anexos. 

Nesta hipótese, os objetos serão rejeitados, devendo ser substituído no prazo máximo de 02 (dois) 

dias, quando se realizarão novamente as verificações constantes nesta CLÁUSULA VIII. 

8.5. Caso a entrega dos objetos não ocorra no prazo previsto, ou em caso de nova rejeição, 

estará a empresa incorrendo em atraso na entrega, sujeitando-se à aplicação de penalidades. 

8.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato 
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CLÁUSULA IX - DO PAGAMENTO 

9.1- O pagamento da despesa decorrente do objeto a que se refere a presente licitação será 

realizado mensalmente, de acordo com o quantitativo solicitado e entregue no período, em 

moeda-corrente, até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente àquele em que foi efetuado o 

fornecimento, mediante apresentação das respectivas Notas Fiscais Eletrônica/Faturas, recibo e 

liquidação feita pelo fiscal do contrato. 

9.2- Sendo encontrado algum erro na Nota Fiscal expedida, será imediatamente oficiada a 

empresa contratada apontando as falhas para que a mesma proceda ao cancelamento da 

Nota com expedição de outra contemplando o correto fornecimento. 

9.3- A Secretaria Municipal De Finanças ou outro Órgão negociador poderá exigir da contratada, 

à cada pagamento, a comprovação de quitação das obrigações sociais (INSS e FGTS) e 

trabalhistas (CND TRT 8º), enquanto durarem o fornecimento dos produtos. 

9.4 -  Junto ao corpo da Nota Fiscal e/Fatura é recomendado que a contratada faça constar, 

para fins de pagamento, as informações relativas ao nome e número do banco, da agência e 

de sua conta corrente. 

9.5 - É obrigatório a apresentação de Nota Fiscal para cada contrato do Pregão, sob pena de 

rejeição e substituição das mesmas.  

9.6- Em caso de atraso no pagamento, os valores devidos serão corrigidos pela variação do IGPM 

havida entre a data do vencimento e do efetivo pagamento. 

9.7- Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação e/ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 

qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA X – DAS PENALIDADES 

10.1 – Por inadimplência total ou parcial à contratada sujeita-se às sanções previstas nos artigos. 

86 e 87 da Lei federal n°. 8.666/93, a saber: 

a) Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o serviço. 

b) Multa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas 

hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para o serviço. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a 

Administração Judiciária do Estado do Pará, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de 

execução irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para o serviço. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou 

a inexecução associem-se à prática de ilícito penal. 

§ 1º A penalidade de multa, estabelecida na alínea "b" do caput desta cláusula, poderá ser 

aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais. 
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§ 2º Os serviços prestados fora do prazo sujeitarão a contratada ao pagamento da multa de 0,2% 

(dois décimos por cento), sobre o valor global da adjudicação a contar do vencimento daquele. 

§ 3º Sempre que constatado equipamento quebrado e não substituído no prazo de 24 horas, será 

aplicada multa de 0,2% (dois décimos por cento), sobre o valor mensal calculado “prolata-die” 

até a data da substituição. 

§ 4º As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não 

elide a responsabilidade da Contratada por danos causados ao Contratante. 

§ 5º Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às 

penalidades tratadas na cláusula e parágrafos acima: 

a). Pela recusa injustificada em assinar o contrato. 

b). Pela não prestação dos serviços objeto da contratação de acordo com as especificações 

técnicas do ato convocatório e com as pertinentes normas técnicas. 

c). Pelo atraso no início e conclusão dos serviços. 

d). Pelo descumprimento de qualquer das condições dispostas no presente Instrumento. 

CLÁUSULA XI – ALTERAÇÕES 

11.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, objetivando atender a demanda dos 

serviços durante o prazo contratual. Esta variação será compromissada através de termo aditivo. 

11.2- Os valores dos serviços deste contrato poderão ser reajustados da seguinte forma: Poderão 

haver a recomposição do reequilíbrio econômico-financeiro, mediante pedido fundamentado 

da CONTRATADA. 

CLÁUSULA XII – RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 - O presente contrato será rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 

n° 8.666/93. 

CLÁUSULA XIII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. A despesas decorrentes do presente contrato correrá por conta do orçamento fixado na 

Lei Orçamentária Anual (LOA), referente ao exercício de 2017, na seguinte dotação: 

13.1. Prefeitura Municipal e seus órgãos jurisdicionados: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1010 – Secretaria Municipal de Administração 

PROJETO ATIVIDADE 04.122.0002.2050 – Manutenção das Secret.Municipal de 

Administração 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1313 – FUNDEB 

PROJETO ATIVIDADE 12.361.0401.2041– Man. e Desenv. Ensino Básico-FUNDEB  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1112 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROJETO ATIVIDADE 12.361.0401.2034– Man. do Salário da Educação 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1111 – SEC.MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROJETO ATIVIDADE 12.122.0002.2032– Man. da Secretaria de Educação 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2121 – Secretaria Municipal de saúde 

PROJETO ATIVIDADE 10.122.0002.2069– Man. e Coordenação Geral do FUS 

PROJETO ATIVIDADE 10.302.0210.2083– Assist. Hosp.Amb.Media/Alta 

Complexidade 

PROJETO ATIVIDADE 10.301.0200.2072– Man. PAB fixo 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENV. ECONOMICO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0606 –Sec. De Agricultura e Desenv. Econômico 

PROJETO ATIVIDADE 20.122.0002.2016 – Manutenção da Secret.de Agricultura 

e Desenv. Econômico 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E CULTURA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0808 – Sec. Municipal de Turismo, Esporte e Cultura 

PROJETO ATIVIDADE 04.122.0002.2025–Man. da Sec. Turismo, Esp. E Cultura 
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ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0505 – Sec. Municipal de Finanças 

PROJETO ATIVIDADE 04.123.0003.2011–Man. da Sec. de Finanças 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1616 – Sec. De Assistência Social 

PROJETO ATIVIDADE 08.244.0136.2056 – Man. PAIF - CRAS 

PROJETO ATIVIDADE 08.241.0111.2051 – Piso Básico Variável SCFV 

PROJETO ATIVIDADE 08.244.0136.2058 – Man. Do CREAS 

PROJETO ATIVIDADE 08.244.0136.2057 – Man. Do Prog. Bolsa Família 

PROJETO ATIVIDADE 08.243.0005.205 – Prog. Errad. Trabalho Infantil-PETI 

PROJETO ATIVIDADE 08.244.0011.2055 – Man. Do Prog. IGD-SUAS 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1717 – Fundo Municipal de Assist Social 

PROJETO ATIVIDADE 08.122.0002.2059 – Man. Da Sec. de Assist. Social 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E TRANSPORTE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0707 – Sec. Mun. de Infra Estrutura e Transporte 

PROJETO ATIVIDADE 04.122.0002.2021 – Man. da Sec. de Infra Est. E Transporte 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIENCIA E TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1515 – Sec. Mun. Da Ciencia e Tecnologia e Inovação 

PROJETO ATIVIDADE 19.122.0002.2050 – Man. da Ciencia e Tecnologia e 

Inovação 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 

 

CLÁUSULA XIV- DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO 

14.1- Nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93 o extrato deste contrato será 

publicado no Imprenssa Oficial do Estado do Pará- IOEPA até o quinto dia útil do mês seguinte 

ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data;  

14.2- O Extrato deste contrato será publicado também mural de avisos da Prefeitura Municipal 

Curuá em no máximo dez (dias) após a data de sua assinatura. 

CLÁUSULA XV – DO FORO 

15.1. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Alenquer-PA, para dirimir todas e 

quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA XVI – DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. 15.1- O presente contrato reger-se pela Lei Federal n° 8.666/93; 

15.2- Por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o 

presente Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as 

testemunhas abaixo assinadas, a tudo presente. 

 

Curuá/PA, ____ de _______ 2017.                                                              

 

_________________________ 

          Prefeito Municipal 

_______________________________ 

Representante Legal/ CONTRATADA 

Testemunhas: 

1). ________________________________________ 

NOME:  

CPF:  
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2) _________________________________________ 

NOME:  

CPF:  
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ANEXO VIII 

 

Processo Administrativo nº 025/2017-PMC 

Pregão Presencial Nº 005/2017-PMC 

 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO À PARTICIPAR DE LICITAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ 

 

(Representante da empresa), inscrito no CPF nº _______________, residente _________, nº 181, 

_______: __________, CEP: _______, DECLARA para os devidos fins, sob pana de responsabilidade, 

administrativa, civil e criminal, que a Empresa ___________, inscrita no CNPJ sob o nº __________,  

não possui impedimento para participar de licitações públicas, seja declarado por Órgão 

Federal, Estadual ou Municipal. 

 

____________,____ de ______ de ___________ 

 

_________________________________________ 

         Iara Costa dos Remédios Soares 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

*Observe as condições para a assinatura da declaração: (A DECLARAÇÃO deverá ser assinada 

pelo sócio administrador (identificado no instrumento contratual) ou pelo titular, no caso de firma 

individual. 
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ANEXO IX 

 

Processo Administrativo nº 025/2017-PMC 

Pregão Presencial Nº 005/2017-PMC 

 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E RECONHECIMENTO DO EDITAL 

 

A empresa ___________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________, através de seu representante legal 

o (a) Sr.(a) ___________, portador (a) da Carteira de Identidade nº ___________ e do CPF n° 

___________ por seu representante legal infra-assinado, que conhece e aceita o inteiro teor 

completo do edital deste Pregão, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos 

os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta 

licitação. 

 

 

______________, em _____ de _____________de 2017. 

 

 

 

 

___________________________________ 

REPRESENTANETE LEGAL DA EMPRESA 
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